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: A D V E R T E  N C l  A. ,
Como depois de afignado o Tratado, que fe  nego* 

cion em M adrid , e aftgnou egi Aranjuez, fahiram 
Copias delle em varias Gazetas da,Europa todas dif
ferentes humas das outras \ parece, que he hum fer* 
viço publico dar ao prelo hum autentico traduzido do 
original em que fojy efcrito na lingua latina copiado 
fielmente o exemplar, queJe deu a Sua Mageftade o Key
de Sardenha*•
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Em Nome da SantifTma, eindhifivel 'Trindade 

Padre, Filho, Ejpirito Santo. Amen
ÜAS Sagradas Mageftades o Key de 8ar~ 
denha, o Rey de Hefpanha, e a Impe
ratriz Rainha de Hungria, e Bohemia 
naro tendo nada tam dentro nos feus cora  ̂
çoens , como o dezejo de confervar para

r rr J emPre entre *1 * e entre feus herdeiros, 
eíuceííores a Paz, que feacabou de reftabalecer com o 
■Pavor do Omnipotente (em Aquifgran ;) *e defejando 
para bem geral da Europa ver eita Paz tarn folidamente 
hrme, que nada daqui por diante feja capaz de a per tu r- 

com a de coníeguir eíle bem tam defejado, tem 
eítreitamente apertado entrefi os yióculos da uniam, e da 

• .om h u rn a aliança, que fem fazer o menor pre
juízo a ninguém, tem por unico objecto manter mais íe- 
guramente àtranqualidade publica, e para a confuma- 
Çam diefta importante obra , tem Suas Mageftades em- 
pregado neila Miniftros com o devido caradter j e revef- 
tiuos com os plenos poderes neceflarios.

Nomeou Sua Sacra Mageftade o Rey de Sardenha, 
para feu Miniftro Plenipotenciário o illuilre, e magni- 
nco Senhor Felipe Valentim Aftnari , Marquez cie S. 
Marzan Gentilhomem da fua Camara, Tenente do Re- 
gimento dasXuas guardas do Corpo, e Miniftro de Sua 
Mageftade Sardamenfe naC oit; do Rey de Hefpanha. 
iJeínnou fua Sacra Mageftade Catholica, com oniefmo 
caracter de feu Plenipotenciário a D .Joze deGarvajalg. 
Eaneaftro, Cavalairo.da Ordem do Tuzam de ouro , Gen- 
r l i  j  Camara Real, Deam dos Concelheiròs de 
Eítado, Governador das índias, Prefidente do Con.ce- 
no d° Comercio, e da Moeda, CommiíTario Gene

ral das Foil as, Infpeftor general das Minas do Azou» 
gue, e Direftor da Academia da Lingua Hefpanliola; 
eetcolhea fqa Sagrada Mageftacç Imperial a Rainha dg 
nungria , e Bohemia da fua parte ao Reverendo, Iluf- 
íQitre, e magnifico Senhor Ghrifiovam Comk de Migâ$*
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%l; Arcebifpo de Carthago, e Coadjutor de Malinas ;  
feu Confelheiro intimo aétua!, e ieu Miniftro Plenipo- 
tenciario na Corte do Rey Catholico ; os quaes tres Mi- 
niftros* depois de fe haverem communicado reciproca- 
mente os feus plenos poderes, e ponderado maduramem 
tea materia; convieram nos Artigos fegu'mtes.

A R T I G O  I.

H Averá entre Suas Mageftades o Rey dq Sardenha; 
o Rey de He\panha, e a Imperatriz Rainha de 
Hungria , z Bohemia, entre feus herdeiros, e fu

ce ÍTor es , como também entre os feus Reynos , e Eftados 
hereditarios, huma amizade verdadeira , confiante, efo- 
lida ; e huma uniam ellreita; e firme-, a fim de que abra- 
çanio ca ia Aliado o intereíle dos outros , como feu 
proprio trabalhe na profperidade da caufa commua, ea- 
parte tudo o que puder caufarlhe prejuizo,

A R T I G O  II,
Efta uniam, e efta amizade teràm por bafi, e funda- 

meto o Tratado de Paz concluido em Aquifgran no anno 
1748. na fórma em que foy confirmado pela acceffam e 
.ratificaçaó deíuas Mageftades o Rey de Sardenha,o Rey 
de Hejpanha, e a Imperatriz Rainha de Hungria , e Bo? 
hemiãy e a convençam que depois fe fez em N iza , para a 
execuçam domefmo Tratado.

A R T I G O  IIi;
O Rey das duas Sicilias, e o Sereniflimo Infante de 

Hefpanha D. Felipe, Duque de Parma, de Placenda,e 
Guajlalla dehda parte,eS. M. Imperial como Gram Du
que ázToJcana da outra fe teràm por comprehendidos na 
prezente aliança com feus herdeiros, e fuceíTores , os feus 
Eftados, e as fu as poíFeíToeus, íeeíles Principes quizerem 
acceder aefte Tratado,tu do conforme ao Tratado da Paz* 
e à convençam de que fe falou no Artigo precedente.

A R T I G O IV.
A Imperatriz Rainha de Hungria,z Bohemia fe obri

ga pela maneira mais forte, por fi, e por feus herdeiros, e
íuceíTores à garantia dos Eftados poííuidos atualm ente

pela
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pelo Rey de Sardenha, ados Reyrços, e Eftados que S.M* 
Catholica poftuena Europa ; aflim como à do Rey das 
Duãs Sicilias, e dos Ducados de Parma , P lacencia ̂ e* 
6*afialã\tudo fegundo ao Tratado de Paz de Jqm fgran, 
c convençam de JShza. Efla obrigaçani da Imperatriz 
Rainha terà lugar com Suas Mageftades Sard amende , e 
Catholica ioirnediatamentedeípois da conclufam, e fa-
tificaçam da prefente aliança, e com oRey das T W j- 6V-
cilias , e o Sereniilimo Infante de Hefpanha /). Filipe 
fomente depois que cada hum defles dous Principes hou
ver accedido ao ditoTratado de Aliança, e fe houverem 
igualrnente obrigado a cumprir as Condiçoens' delie , no 
qua! cazo o Imperador, como o Gram Duque de Tofcana. 
ie obriga por ft, e por íeus fucceíTores à meíma Garantia, 
para com S. M.Siciliana^e o Sereniííimo Iníáte D.Filipe.

A R T I G O  V.
O-Rey CathoUco fe obriga igualrnente peril, feus 

herdeiros, & fuceiiores, nam fomente a garantir os Efta- 
dos, que adlualmertte poiTue o Rey de Sardenha \ mas 
renova também a garantia da Pragmatica Saneçam, fe
gundo foy determinada, e renovada pelo Artigo 21. do 
Tratado de Aquifgran ; eao rnefmo tempo fe encarrega 
dagarantia de todos os Eftados hereditários poiluidos ac-> 
tualmente pela Imperatriz Rainha de Hungria , e Bo
hemia, como também da do Gram Ducado de 2Tofi ana* 
Na meima form I  o Rey das Duas Sicilias-, e o Sereniili- 
nao Infante de Hefpanha fe obrigam hum , e outro por ft, 
leus herdeiros, e fucceíTores , a garantir ao Rey de Sar- 
aenha os Eftados, que poiTue a&ualmenteve á Imperatriz 
Rainha de Hungria, e de Bohemia os que poiTue ao pre-

*n/ e na ^ a!*a ; e nefta garantia he tambem comprehen- 
dido o Gram Ducado de Tofcana.

_ " A'-R T I G O  VI, y V
_ O Rey deSardenha da fuá parte fe obriga- por f t , feus 
herdeiros, e fuceiiores, nam fó a garantia de todos os 
Reynos, e Eftados, que S. M. Catholica poftuena Euro
pe , mas renova tambem a da Pragmatica Sqnçam, fe»

• - gundo
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«undo foy concluída, a renovada no Artigo a i. do Tra
tado de Paz de Aquijgran. Encarrega-fe alera.difto, aflint 
nor fi como por fetis herdeiros, e iucceíiores, cia garan
tia de todos os Reynos, e Paizes hereditarios, acrual- 
wente paííuidolpeta Imperatriz Rainha de Hungria , e 
Bohemia; aífi n como da garantia do Reyno das Duas 
Sictas, dos Ducados de Parma, Placencla, ç,Guajlallay 
e do Gram Ducado de To(s
do de Paz de Aquijgran. e a convençam de Niza, porem 
neíb obrisaçam de SürÉfeeftade Sardanienfe ha com tu
do efta diíierença, a íaber: que a refpeitodo Rey Catho
lico , e da Imperatriz-'Rainha, de Hungria , e Bohemia 
fe obriga a cumprir a garantia immediatasneote depois da 
concluíam, e ratiíkaçam do ptefente Tratado de Co nfe- 
deraçam,e nam fera obrigado afazer o roei mo ao Rey das 
finar Sicilias, e ao Sereniííimo Infante de Hefpanha D. 
Filipe, nem ao Imperador, como Gram Duque de Tofca- 
iia, íe nam tanto , que eítes Principes houverem accedidO 
ào dito Tratado.

A R T I G  O 'VI.
Em virtude deílas mutuas garantias , ajiiílàram logo aá 

partes Contratantes entre fi,os meyos mais proprios para 
legurarem a tranquilidade publica, e para impedirem todo 
o esforço,e todo o movimêto capaz de a abalar,e de a def- 
tuir- Elias fe encaminharam de comum acordo à primeira 
Potência, que quizer invadir os fenhorios, que a outra 
poífue, e a daíluadiràm com a mais forte inftancia da füa 
emprezi, declarandolhe em termos formaes, que nam a- 
provara nunca femelMtes deíigniòs,e q longe de favorecer 
a feu ataque, obraram tudo quanto puderem para reftaba- 
lécerem co a mayor prontidam o focego,e a tranquilidade.
; A R T I G O VIIÍ.

E fe nam obftantes todas eftas .diligencias â  favor da 
confervnçam da paz , qualquer outro Principe vier ataêaf 
o? Eílados, que aiSIualmente poífue o Rey.de Sarde
nha , os que Sua Mag. Catholica poílue na Europa , ou 
as Poffeffoens da Imperatriz Rainha de H ungriaf Bohe* ̂- i - ■ m»
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im am  Italia , oiiem fun o Gram Dtícado da Jrfcana 
nefte cazo as tres partes cõiratântcs: a faber o Rey áe&âr- 
denba, o Rey Catholico, e a Imperatriz Rainha de Hun
gria, e Bohemia fe obrigam a fe fornecer mutuamente no 
eípaçode dous mezes, que fe começaram a contar defde 
odia, que í e fizer o requerimento, oyto mil homens de 
Infantaria , e 4U* de Cavalaria , que elles devem nu
trir , e entreter à fu a propria eufla, mas lambem com tu
do lhes fera livre dar em lugar de foldados hum foceorro 
em dinheiro prontoj com a condiçam, que fe as Tropas 
nam puderem fer protasno efpaço precifode deus mezes, 
depois de expirar efle termo; fe remetera o dinheiro a 
Genova,e a fomroa fe fixa a 8U florins do Rheno por tnez» 
por cada mil Infantes,ê 4U florins do Rheno por cada mil 
fbldados de cavalo; e efla forna fe continuará a pagar de 
mez em mezatè queas tropas fe tenham ajuntado com as 
da Parte, que for atacada ; mas fe os fob reditos fc.ccor.ros 
nam forenvbaflantes para rebater a invafam nefle caio as 
Partes contratantes feram obrigadas a fe ajudarem reci* 
procamentê com todas as fu as forças.

A R T I G O IX,
Pelo que pertence aos foccorros, que fe devem forne

cer reciprocamente,os principaes Contratantes, que tem, 
Eflados ria Italia, e os outros Principes, que acederem ao 
prefente Tratado,exaqui o em que fe tem convindo» No 
cazo, que os Eli ados poíTui dos pelo Rey de Sardenha 
que a Imperatriz Rainha de Hungria , e Bohemia tem 
na Italia , ou bem o Gram Ducado dejTofcana venham a 
Jer invadidos; o Rey das Duas Sicilias fera obrigado a 
fornecer hum foceorro deqU. Infantes , e mil cavalos , e 
0 Serei film o Infa n te de He fpa n h a. Z>. Filipe mil Infantes,e 
qutnhentos cavalos. Da meímâ foTte fe os Eftados de S.Mr 

in an a, ou os do Sereniflimo Infante forem atacados , 
? foceorro que devera fornecer o Rey de Sardinha, ferà 
igualmente de 4U. homens de Infantaria ,e mil cavalos, e 
o da Imperatriz Rainha de Hungria, e Bohemier de mil 
Infantes, e 500. cavalos. A parte do Gram Duque de
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ToCcana ferá de mi! Infantes, e 500. cavalos, no cazo que j 
fe taça invaiam nos Eftados do Rey de Sardenha; e fe o 
Gram Dncado deTofcana for invadido S. M.Sardanienfe 
fe obriga a lhe fornecer hum ioccorro de qU-homens de, 
Infantaria, ede mil de cavalo. Tem-fe convindo mais, 
que as Partes, ou fejam Contratantes, ou accedentes, fe- 
raó obrigadas a fornecer cada huma o teu contingente, ou 
íoccoro reciproco no termo de dous mezes , que fc çome- 
çaràm a contar defde o dia em que cada huma delias for 
requerida, e alem dilTo feram obrigadas a fuftentar as tuas
tropas alua propriaeufta. v v  .

1 A R T I G O. X.
TemTe também determinado,que para acrecentar,e a*

zêr florecer o comercio nos ERados das Potências Con
tratantes, os fubditos de hurts, e outros lograram reffiprw 
camertte nos portos, e Paizesdos feus Domínios, íituado 
na Europa,de todos os privilégios,que nelies íarn conca h 
dos à Naçam mais amiga. Emíim ie tem convindo, que íe 
empregaram com igual ardor de parte a parte em razer 
bem fucedidas todas as medidas tomadas para apertar mais. 
fortemente o nó defta aliança tam deíejada,entre buas Ma* 
geítades o Rey àtSardenha^ o Key Catholico, e a impe
ratriz Rainha de Hungria , e de Bohemia.

A R T I G O  XI. x  ,
' A prefente Gonvénçam ferà ratificada no efpaço e 
dous inezes, ou mais deptefía fe poílivelfor, ao troco das
ratiíicdçoens fe fará em Madrid. :■ /  *

Em fé do que , e para mayor força nòs abaixo afignâ  
dos, Miniftros Plenipotenciários- havémos afignado por 
n offas proprias mãos o prefente Tratado, e nelle havemos 
poíto os noírpi íignetes ordinarios. Feito em Aranguezno
primeiro de Junho de iy^*. . 7 ,

O Marquez de 8. Marfan‘ D*Jozéde Carvajãl cie.
Lugar do Seilo. Landajlro.

Lugar do Sello*
O Conde MigazzL  

Arcebifpo de Cart ago. ... ' 1
# Lugar do Seliou


